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TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de Centrais de Ar-Condicionado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA/PA. 

Processo Administrativo nº 3107002/2025/CGL/ATM 

1. OBJETO 

Contratação de empresa(s) especializada(s) para aquisição de equipamentos de central de 

ar condicionado, com o objetivo de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Altamira e demais  Secretarias. 

 

2. SETOR DEMANDANTE: 

 

Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Altamira 

Órgãos participantes: 

• Secretaria Municipal de Saúde 

• Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

• Secretaria Municipal de Educação 

• Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

      AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CENTRAL DE AR.  

3.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como de bens comuns de 

fornecimento não continuo, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar.  

3.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

3.3 Decreto municipal nº 2.375 de 22 de março de 2023.  

3.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do (a) ato da publicação do 

seu extrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação.  

3.6 Dos itens a serem licitados; 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

V. 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR DE 

REFERÊNCIA 

TOTAL (R$) 

1 

CENTRAL DE AR 7.000 BTU'S - 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A, 

VOLTAGEM: 220 V, CONTROLE REMOTO. 

REFRIGERA, VENTILA E DESUMIDIFICA, 

SWING,AUTO START, 3 VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO, TIMER 24 HORAS, PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, CONTROLE 

REMOTO COM DISPLAY LCD, FILTRO DE 

AR LAVAVEL E REMOVIVEL, CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, ALTA 

DURABILIDADE, BAIXO CONSUMO DE 

UND 10 1.714,70 17.147,00 
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ENERGIA, (COM CONDESADORA DE 

COBRE). GAS ECOLOGICO. COR BRANCO. 

2 

CENTRAL DE AR 9.000 BTU'S - 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A, 

VOLTAGEM: 220 V, CONTROLE REMOTO. 

REFRIGERA, VENTILA E DESUMIDIFICA, 

SWING,AUTO START, 3 VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO, TIMER 24 HORAS, PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, CONTROLE 

REMOTO COM DISPLAY LCD, FILTRO DE 

AR LAVAVEL E REMOVIVEL, CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, ALTA 

DURABILIDADE, BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA, (COM CONDESADORA DE 

COBRE). GAS ECOLOGICO. COR BRANCO. 

UND 145 2.396,67 347.517,15 

3 

CENTRAL DE AR 12.000 BTU'S - 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A, 

VOLTAGEM: 220 V, CONTROLE REMOTO. 

REFRIGERA, VENTILA E DESUMIDIFICA, 

SWING, AUTO START,3 VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO, TIMER 24 HORAS, PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, CONTROLE 

REMOTO COM DISPLAY LCD, FILTRO DE 

AR LAVAVEL E REMOVIVEL, CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, ALTA 

DURABILIDADE, BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA, (COM CONDESADORA DE 

COBRE). GAS ECOLOGICO. COR BRANCO. 

UND 397 2.558,56 1.015.748,32 

4 

CENTRAL DE AR 18.000 BTU'S - 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A, 

VOLTAGEM: 220 V, CONTROLE REMOTO. 

REFRIGERA, VENTILA E DESUMIDIFICA, 

SWING, AUTO START,3 VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO, TIMER 24 HORAS, PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, CONTROLE 

REMOTO COM DISPLAY LCD, FILTRO DE 

AR LAVAVEL E REMOVIVEL, CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, ALTA 

DURABILIDADE, BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA, (COM CONDESADORA DE 

COBRE). GAS ECOLOGICO. COR BRANCO. 

UND 363 3.533,75 1.282.751,25 

5 

CENTRAL DE AR 22.000 BTU'S - 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A, 

VOLTAGEM: 220 V, CONTROLE REMOTO. 

REFRIGERA, VENTILA E DESUMIDIFICA, 

SWING,AUTO START,3 VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO, TIMER 24 HORAS, PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, CONTROLE 

REMOTO COM DISPLAY LCD, FILTRO DE 

AR LAVAVEL E REMOVIVEL, CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, ALTA 

DURABILIDADE, BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA, (COM CONDESADORA DE 

COBRE). GAS ECOLÓGICO. COR BRANCO 

UND 20 3.592,33 71.846,60 

6 

CENTRAL DE AR 24.000 BTU'S - 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A, 

VOLTAGEM: 220 V, CONTROLE REMOTO. 

REFRIGERA, VENTILA E DESUMIDIFICA, 

UND 168 3.959,35 665.170,80 
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SWING, AUTO START,3 VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO, TIMER 24 HORAS, PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, CONTROLE 

REMOTO COM DISPLAY LCD, FILTRO DE 

AR LAVAVEL E REMOVIVEL, CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, ALTA 

DURABILIDADE, BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA, (COM CONDESADORA DE 

COBRE). GAS ECOLOGICO. COR BRANCO. 

7 

CENTRAL DE AR 30.000 BTU'S - 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A, 

VOLTAGEM: 220 V, CONTROLE REMOTO. 

REFRIGERA, VENTILA E DESUMIDIFICA, 

SWING, AUTO START,3 VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO, TIMER 24 HORAS, PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, CONTROLE 

REMOTO COM DISPLAY LCD, FILTRO DE 

AR LAVAVEL E REMOVIVEL, CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, ALTA 

DURABILIDADE, BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA, (COM CONDESADORA DE 

COBRE). GAS ECOLOGICO. COR BRANCO. 

UND 118 5.393,09 636.384,62 

8 

CENTRAL DE AR 36.000 BTU'S - 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A, 

VOLTAGEM: 220 V, CONTROLE REMOTO. 

REFRIGERA, VENTILA E DESUMIDIFICA, 

SWING, AUTO START,3 VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO, TIMER 24 HORAS, PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, CONTROLE 

REMOTO COM DISPLAY LCD, FILTRO DE 

AR LAVAVEL E REMOVIVEL, CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, ALTA 

DURABILIDADE, BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA, (COM CONDESADORA DE 

COBRE). GAS ECOLOGICO. COR BRANCO. 

UND 28 6.646,21 186.093,88 

9 

CENTRAL DE AR 48.000 BTU'S - 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A, 

VOLTAGEM: 220 V, CONTROLE REMOTO. 

REFRIGERA, VENTILA E DESUMIDIFICA, 

SWING,AUTO START,3 VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO, TIMER 24 HORAS, PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, CONTROLE 

REMOTO COM DISPLAY LCD, FILTRO DE 

AR LAVAVEL E REMOVIVEL, CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, ALTA 

DURABILIDADE, BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA, (COM CONDESADORA DE 

COBRE). GAS ECOLOGICO. COR BRANCO 

UND 5 11.188,54 55.942,70 

10 

CENTRAL DE AR 60.000 BTU'S - 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A, 

VOLTAGEM: 220 V, CONTROLE REMOTO. 

REFRIGERA, VENTILA E DESUMIDIFICA, 

SWING, AUTO START,3 VELOCIDADES DE 

VENTILAÇÃO, TIMER 24 HORAS, PRODUTO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, CONTROLE 

REMOTO COM DISPLAY LCD, FILTRO DE 

AR LAVAVEL E REMOVIVEL, CHAPA DE 

AÇO GALVANIZADO COM PINTURA 

UND 19 14.135,22 268.569,18 
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ELETROSTÁTICA A PÓ, ALTA 

DURABILIDADE, BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA, (COM CONDESADORA DE 

COBRE). GAS ECOLOGICO. COR BRANCO. 

VALOR TOTAL R$ 4.547.171,50 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Decreto Municipal nº 2375, de 22 de março de 2023: 

Art. 1º. Os procedimentos administrativos direcionados à realização de licitações e à 

formalização de contratos administrativos devem observar as diretrizes, os requisitos e as 

etapas fixadas neste Decreto. 

§ 1º Este Decreto se aplica à Administração Municipal Direta e Indireta. 

§ 2º A outorga de uso de bem público municipal a terceiro observará as regras previstas em 

regulamento próprio e, em caso de realização de licitação, será observado o procedimento 

previsto na Lei Federal n.º 14.133/2021 regulamentada por este Decreto. 

 

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

5.1 O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis, a contar 

do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

5.2 Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços e horários: 

 

SEMAF: R. Otaviano Santos, 2288 - Sudam I, Altamira - PA, 68371-288 

SEMAGRI: Av. Tancredo Neves - Jardim Independente II, Altamira – PA 

SEPLAN: R. Otaviano Santos, 2288 - Sudam I, Altamira - PA, 68371-288 

SESMA: Tv. Paula Marques, 192 - Catedral, Altamira - PA, 68371-075  

SECULT: Tv. Treze de maio - Jardim Uirapuru, Altamira - PA, 68372-180 

SEMAPS: R. Me. Tereza de Calcutá - Esplanada do Xingu, Altamira - PA, 68372-010  

SEGMUC: Ac. Um - Aparecida, Altamira - PA, 68377-412  

SEMED: R. 7 de Setembro - Esplanada do Xingu, Altamira - PA, 68372-300 

SEMEL: Endereço Av. Via Oeste; nº S/N – Independente I (Estádio Municipal O Bandeirão)  

SEMMA: R. Abel Figueiredo, 651 - Aparecida, Altamira - PA, 68377-395  

SERURB: R. Isac Barbosa, 1698 - Jardim Altamira, Altamira - PA, 68376-520 

SEMOVI: Av. Pedro Gomes , s/n, Bairro : São Francisco Altamira – PA 

 

5.3. O horário de entrega dos materiais deverá 8:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 18:00 horas 

de segunda a sexta feira com exceção dos feriados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Executar a entrega e instalação do produto nas condições estipuladas, no prazo 

e local indicados pelo órgão demandante e em estrita observância das especificações do 

Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço e 

dos materiais fornecidos, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

6.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, corrigir ou reparar, às suas expensas o serviço/materiais com 

avarias ou defeitos, ou que não atendam às exigências previstas no Edital e na Proposta; 

6.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente aquisição; 

6.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

6.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

6.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

6.8. Assegurar a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 

termos do art. 108 da Lei nº 14.133/2021, observando-se o devido registro da contratação 

nos sistemas oficiais competentes e sua publicação no Diário Oficial do Estado, como 

condição de eficácia e transparência do ajuste celebrado. 

7.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Acompanhar a entrega do produto e execução da instalação na data e horário 

estipulados; 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço com as 

especificações constantes no termo de referência e na proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

7.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da eventual aplicação de multas previstas no 

Contrato; 

7.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas no Termo de Referência em caso de 

descumprimento das obrigações decorrentes da emissão do pedido dos equipamentos; 

7.6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS: 

8.1. Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021: 

     I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

 I - Advertência;  

II - Multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.  CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

9.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados da homologação, em remessa. 

9.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

9.3. Os materiais serão recebidos conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021; 

9.4. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

9.5. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias 

do recebimento provisório; 

9.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

9.7. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

9.9. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os 

testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos 

por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

10. DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS: 

10.1. A contratada fica obrigada a oferecer as condições de manutenção e garantias 

oferecidas no certame, como regra, não podendo ser inferior a 12 meses, a contar do 

recebimento definitivo do objeto. 

10.2. O equipamento deve ter garantia integral, contra qualquer defeito de fabricação que 

o produto venha a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, 

vício de qualidade etc., mesmo depois de ocorrida sua aceitação/aprovação pelo 

Administração. Não serão aceitas garantias de terceiros. 
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10.3. A garantia do equipamento deve contemplar a reposição de peças, mão de obra e 

atendimento no local onde for aberto o chamado; 

10.4. As manutenções deverão cobrir todos e quaisquer defeitos apresentados, incluindo a 

substituição de peças internas ou externas, componentes, ajustes, reparos e correções 

necessárias; 

10.5. O atendimento será em horário comercial, de segunda a sexta-feira; 

10.6. Os Materiais (Centrais de Ar-Condicionado) deverão ser entregues devidamente 

acompanhados do manual de garantia e assistência técnica; 

10.7. O início da contagem do período de garantia dar-se-á após o recebimento definitivo 

do objeto; 

10.8. A garantia consistirá, além dos defeitos de fábrica, que poderão acometer os 

equipamentos, na reposição, quando da ocorrência de danos provocados pela forma 

de armazenamento, transporte, prazo de validade em desacordo e/ou composição 

divergente do solicitado. 

10.9. Comprovada a impossibilidade ou impropriedade da utilização do objeto (Centrais 

de Ar-Condicionado), este deverá ser substituído em 10 (Dez) dias úteis, sem 

qualquer ônus para a Contratante; 

11. FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da 

conta corrente, agência e banco, que será atestada pelo Secretário da pasta ou servidor 

expressamente designado; 

11.2. O pagamento será realizado no prazo não superior a 30 (trinta) dias após a 

apropriação do documento de cobrança, quando os serviços ocorrerem no mesmo 

exercício financeiro. 

11.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

11.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, 

serão devolvidos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a 

contratante por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação dos 

pagamentos correspondentes, quando este se der por culpa da contratada; 

11.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 

11.6. A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante 

terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos 

em função dos fornecimentos efetuados, em quaisquer operações de desconto 

bancário, sem prévia autorização do Ordenador de Despesas; 

11.7. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 

constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer 

atualização monetária até o efetivo pagamento; 

12. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

12.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

12.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL CONSELHO RE - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

12.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da 

consolidação respectiva. 

Obs.: Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar      acompanhados    dos 

demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou da respectiva consolidação. 

Obs.: O objeto constante do ato constitutivo/alteração contratual da empresa deverá ser 

compatível com o objeto licitado. O contrato social poderá ser apresentado na sua forma 

consolidada. 

Esse é o entendimento mais recente do TCU, 

apresentado no Acórdão nº 503/2021-Plenário, 

que foi julgado em 10/03/2021 (Representação, 

Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman).  

“Lei 14.133/2021: Art. 66. A habilitação jurídica 

visa a demonstrar a capacidade de o licitante 

exercer direitos e assumir obrigações, e a 

documentação a ser apresentada por ele limita-se 

à comprovação de existência jurídica da pessoa 

e, quando cabível, de autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada.” 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.8 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado, 

preferencialmente com data de expedição do ano de 2025; 

12.9 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, sendo comprovado através da Ficha de Inscrição Cadastral (FIC), ou outro 

documento compatível emitido pela Secretaria Estadual da Fazenda sede da licitante, o qual 

demonstre seu ramo de atividade cadastrado e que seja compatível com o objeto licitado, 

preferencialmente com data de expedição do ano de 2025; 

12.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em plena 

validade; 
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12.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, em plena validade; 

12.12. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo 

(tributaria e não tributária), expedida pela Fazenda Estadual, da sede da licitante e em nome da 

Licitante, em plena validade; 

12.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal em nome da licitante (Valores 

Mobiliários e Imobiliários), do domicílio ou sede da licitante: Certidão Negativa de Débitos 

Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal, , em 

plena validade;  

12.14. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte do Município, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, atualizado em seus dados cadastrais, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto licitado, podendo ser comprovado através de Alvará de 

Funcionamento ou de outro documentação legal, o qual demonstre seu ramo de atividade 

cadastrado e que seja compatível com o objeto licitado, atualizado do ano de  2025. 

12.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

Qualificação Econômico-Financeira  

12.16 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

i. Quando na certidão não constar prazo de validade, somente será aceita aquela 

expedida em data não superior a 90 (noventa) dias de antecedência da abertura do 

envelope de habilitação. 

ii. Caso haja alguma ação judicial distribuída relativa a recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada certidão circunstanciada do processo, 

comprobatória da aptidão da licitante para participação em licitação, sob pena de 

inabilitação. 

 

12.17 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, 

e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, 

documento comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, 

acompanhados do livro diário, bem como as notas explicativas em conformidade com o NBC 

TG nº 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 

176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da Lei nº 6.404/76. O balanço deverá 

vir acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos 

emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade, certificando que o(a) profissional encontra-
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se habilitado para o exercício da profissão contábil. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 

(sociedade anônima): 

12.17.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

12.17.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

12.17.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

12.17.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

12.18. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

12.19. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a 

partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das 

informações dos Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis 

na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02 

(dois) exercícios exigidos: 

 

i. Índice de Liquidez Geral (LG) igual ou acima de 1,0 (um vírgula zero), obtido 

pela fórmula: 

 

Liquidez Geral =
ativo circulante +  realizável a longo prazo

passivo circulante +  passivo não circulante
 

 

ii. Índice de Liquidez Corrente (LC) igual ou acima de 1,0 (um vírgula zero), 

obtido pela fórmula: 

 

Índice de Liquidez Corrente =
Ativo circulante

passivo circulante
 

 

iii. Índice de Solvência Geral (SG) igual ou acima de 1,0 (um vírgula zero), obtido 

pela 

 

Índice de Solvência Geral =
Ativo total

passivo circulante +  Exigível em longo prazo
 

 

Qualificação Técnica 

12.21. Comprovação de aptidão:  Atestados de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando capacidade operacional equivalente 
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ou superior, para a execução satisfatória do objeto da presente licitação, podendo ser de 

produtos similares aos licitados. Embasado no artigo 67 da lei 14.133/2021. 

12.21.1.Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

12.21.2.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

12.21.3. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 

do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o 

serviço/fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios do conteúdo declarado, como por exemplo notas fiscais, faturas 

entre outros. Também poderá ser solicitado da empresa licitante a obrigatoriedade de 

apresentação de tais comprovações.  

12.21.4. Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria licitante, 

sob pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a 

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica; 

12.21.5. Também o pregoeiro poderá solicitar documentos comprobatórios emitidos na forma 

do § 3º do art. 88 da Lei 14.133/2021; 

12.21.6. Será exigido a comprovação de aptidão para prestação dos serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 

emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso 

12.21.7. Itens de relevância para constar nos atestados apresentados, de acordo com o produto 

que a licitante irá participar nesta licitação. 

a)Fornecimento de no mínimo 50% de central de ar. 

12.21.8. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas conforme a Lei nº 14.133, de 

2021, art. 67, caput, § 1º: 

12.21.13.Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

14.19. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.20. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
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14.21. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

14.22. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14.23. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

   Fiscalização: 

14.24.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

  Fiscalização Técnica: 

14.25. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 2.375, de 2023, art. 

17, II); 

14.26. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 2.375, de 2023, art. 21, II); 

14.27. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto Municipal nº 2.375, de 2023, art. 21, III); 

14.28. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto Municipal nº 2.375, de 2023, art. 21, IV). 

14.29. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto Municipal nº 2.375, de 2023, art. 21, V). 

14.30. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 2.375, de 2023, art. 21, VII). 

   Fiscalização Administrativa: 

14.31. O fiscal administrativo do contrato fará acompanhamentos dos aspectos 

administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a 

revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de 

inadimplemento (Art. 17, III, do  Decreto Municipal nº 2.375, de 2023). 
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 Gestor do Contrato: 

14.4. O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de 

sua vigência, desempenhando as atribuições administrativas que são inerentes ao controle 

individualizado de cada contrato, dentre demais funções dispostas no art. 18 do Decreto 

Municipal nº 2.375, de 2023. 

 

15. MECANISMOS DE COMUNICAÇÃO A SEREM ESTABELECIDOS: 

15.1.  A contratante disponibilizará número de telefone e-mail para comunicação entre as 

partes. 

15.2. A contratada disponibilizará número de telefone e-mail para comunicação entre as 

partes. 

16. DAS PROIBIÇÕES: 

16.1. É proibida, por parte da CONTRATADA, durante a vigência do contrato firmado, a 

contratação de empregado pertencente ao quadro de pessoal do Órgão Gerenciador e órgãos 

participantes deste processo; 

16.2. A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto da Compra, 

salvo se houver prévia autorização da Administração do Órgão Gerenciador deste processo; 

 

17. DOS CASOS OMISSOS:  

 

17.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente Termo de Referência, serão 

dirimidos aplicando-se as regras da Lei Federal nº 14.133/21, bem como demais ordenamentos 

jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a 

Administração Pública. 

Altamira/PA, 04 de agosto de 2025. 

Elaborado por: 

CARLOS EDUARDO BARROS MORAES 

Coordenadoria Geral de Licitações e Contratos 

 

Ciente autorizo: 

 

LOREDAN DE ANDRADE MELLO 

Prefeito Municipal de Altamira/PA 
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